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I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n.º 3.655, de 2015, de autoria do Deputado 

Carlos Henrique Gaguim, tem por objetivo denominar “Ferrovia Senador João 

Ribeiro” o trecho da ferrovia Norte-Sul de Aguiarnópolis a Talismã, no Estado de 

Tocantins. 

Esta proposição foi distribuída às Comissões de Viação e 

Transportes (CVT), e de Cultura (CCult), para exame de mérito, e à Comissão 

de Constituição, Justiça e de Cidadania (CCJC), para exame de 

constitucionalidade e juridicidade da matéria.  

A Comissão de Viação e Transportes aprovou o Projeto de Lei 

nº 3.655, de 2015. No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto.  

É o relatório 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei n.º 3.655, de 2015, de autoria do Deputado 

Carlos Henrique Gaguim, tem por objetivo denominar “Ferrovia Senador João 
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Ribeiro” o trecho da ferrovia Norte-Sul de Aguiarnópolis a Talismã, no Estado de 

Tocantins. 

O Senador João Ribeiro foi ilustre político do Estado do 

Tocantins, reconhecido por inúmeras obras e projetos em benefício da 

população local e a defesa da criação do Estado do Tocantins.  

Em que pese sua destacada biografia, a homenagem carece de 

documentação que demonstre a posição de Assembleia Legislativa ou de 

Câmara Municipal sobre apoiamento popular da proposta. Conforme orientação 

da Súmula n.º 1/2013 da Comissão de Cultura da Câmara dos Deputados, 

“recomenda-se que o Relator acate apenas aqueles Projetos de Lei de 

denominação ou redenominação que venham instruídos com uma prova clara 

de concordância por parte da Assembleia Legislativa ou Câmara Municipal.”  

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei n.º 

3.655, de 2015, de autoria do ilustre Deputado Carlos Henrique Gaguim. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

Deputado JOSÉ DE MEDEIROS 

Relator 

 

 

 


